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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FEITOS ESPECIAIS DA 

CAPITAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

 

 
 
Grupo Diagson 
Recuperação Judicial 
Processo n.º 0822279-56.2026.8.15.2001 
 
 

LRF – LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FALÊNCIA E CONSULTORIA LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 16.611.762/0001-64, com sede na Rua 

Padre Carapuceiro, 706, Empresarial Carlos Pena Filho, Sala 1102, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 

51020-280, servindo o endereço indicado para fins de receber quaisquer intimações e/ou 

comunicações oficiais e extrajudiciais (cf. art. 77, V, do CPC), neste ato representada por sua 

sócia-administradora, a Dra. NATÁLIA PIMENTEL LOPES, inscrita na OAB/PE n.º 30.920, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL em 

epígrafe, requerida pelo DIAGSON DIAGNÓSTICO EM ULTRA SONOGRAFIA E MEDICINA FETAL 

LTDA., CLÍNICA RADIOLÓGICA DR. AZUIR LESSA LTDA. e FELESSA HOLDING LTDA., todas 

componentes do ”GRUPO DIAGSON”, apresentar o RELATÓRIO INICIAL, na forma do art. 22, inciso 

II, alíneas “a” e “c” da Lei 11.101/2005 (“LREF”)1. 

Em observância ao disposto no artigo 22, inciso I, alínea “k”, da Lei n.º 11.101/2005 e na 

Recomendação n.º 72 do CNJ, que impõe ao administrador judicial o dever de “manter endereço 

eletrônico específico para o recebimento de pedidos de habilitação ou a apresentação de 

divergências, ambos em âmbito administrativo, com modelos que poderão ser utilizados pelos 

credores”, a Auxiliar e sua equipe informam, abaixo, os canais de comunicação institucional, 

destinados ao encaminhamento de dúvidas, questionamentos e sugestões: 

 

 

 

 
1 LREF. Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que 
esta Lei lhe impõe:  
II – na recuperação judicial: 
a) fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação judicial;  
c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades do devedor, fiscalizando a veracidade e a 
conformidade das informações prestadas pelo devedor; 

CANAIS DE COMUNICAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

Sede 
Rua Padre Carapuceiro, 706, Sala 1102, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 

51020-280 
Sítio Eletrônico https://lrflideres.com.br/  

Telefone (81) 3049-4334 ou (81) 99422-3324 
E-mails 

(cumulativos) 
<rj.grupodiagso@lrflideres.com.br > 

<natalia.pimentel@lrflideres.com.br>  
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2. INTRODUÇÃO  

1.   A presente demanda iniciou-se com pedido de Recuperação Judicial requerida pelas 

empresas DIAGSON DIAGNÓSTICO EM ULTRA SONOGRAFIA E MEDICINA FETAL LTDA., CLÍNICA 

RADIOLÓGICA DR. AZUIR LESSA LTDA. e FELESSA HOLDING LTDA., “GRUPO DIAGSON” , diante da 

grave crise econômico-financeira enfrentada.  

2.   Sucessivamente, foi proferida r. decisão sob ID 156899132 deferindo o processamento 

da Recuperação Judicial ao GRUPO DIAGSON, oportunidade em que esta Auxiliar restou 

devidamente nomeada para assumir o encargo de Administradora Judicial.  

3. HISTÓRIA, ATIVIDADE E INSTALAÇÃO 

3.   A partir da leitura minuciosa da petição inicial (id. 156740807), verifica-se que o GRUPO 

DIAGSON se originou no ano de 1969, a partir da inciativa do médico Dr. Azuir Lessa Silva, que 

fundou, na cidade João Pessoa, no Estado da Paraíba, a Clínica Radiológica Dr. Azuir Lessa, 

considerada uma das pioneiras no segmento de radiologia no Estado, marcando o início das 

atividades que deram origem ao grupo empresarial.  

4. O Grupo vem se consolidando no mercado em razão da qualidade técnica dos serviços 

prestados, bem como da observância de elevados padrões éticos, fatores que se revelaram 

determinantes para o seu crescimento e fortalecimento no cenário regional. Nesse contexto, o 

desenvolvimento inicial experimentado possibilitou a ampliação de sua estrutura física e de sua 

capacidade operacional, ensejando um processo contínuo de expansão e diversificação de suas 

atividades.  

5. No ano de 1994, foi constituída a DIAGSON – Diagnóstico em Ultrassonografia e Medicina 

Fetal Ltda., marco relevante para ampliação do escopo de atuação do grupo. Em momento 

posterior, a integração entre as empresas permitiu a incorporação de tecnologias de maior 

complexidade, tais como tomografia computadorizada, ressonância magnética e medicina 

nuclear, contribuindo significativamente para o fortalecimento de sua estrutura operacional e 

para diversificação dos serviços oferecidos. 

6. No curso de sua trajetória, o grupo promoveu a expansão de suas atividades mediante a 

inauguração de novas unidades (Miramar e Bairro dos Estados). Outrossim, no ano de 2015, 

estruturou a Felessa Holding Ltda., com a finalidade de centralizar a gestão patrimonial e conferir 

suporte estratégico às demais empresas do grupo, contribuindo para o aprimoramento de sua 

governança e organização societária. 
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7. Atualmente, o grupo encontra-se sob administração da terceira geração da família 

fundadora, mantendo o legado construído ao longo de mais de cinco décadas de atuação no 

segmento de medicina diagnóstica. 

8. No âmbito de suas atividades, o Grupo Diagson está inserido no setor de medicina 

diagnóstica, com foco na prestação de serviços especializados em exames de imagem e 

diagnóstico clínico. Seu portifólio abrange, dentre outros, os seguintes serviços: (i) 

Ultrassonografia e medicina fetal; (ii) Radiologia Geral; (iii) Raios-X contrastados; (iv) Ressonância 

Magnética e (v) Medicina Nuclear, evidenciando a diversificação e a complexidade de sua 

atividade no setor. 

9. O Grupo atua de forma integrada, com suas sociedades compondo uma estrutura 

econômica unificada, circunstância que evidencia a configuração de um grupo econômico de fato. 

Nesse contexto, a atuação coordenada entre as empresas permite a oferta de portifólio 

diversificado e tecnologicamente avançado de serviços, voltado ao atendimento da população. 

10. Ademais, a atividade empresarial desenvolvida pelo grupo ostenta relevante função 

social, evidenciada pela geração de empregos – estimado em aproximadamente 60 (sessenta) 

colaboradores diretos - e prestação de serviços essenciais à saúde, elementos que ressaltam sua 

relevância no contexto socioeconômico em que se insere e reforçam a necessidade de 

preservação de suas atividades. 

11. No que se refere às suas instalações, o Grupo Diagson dispõe de estrutura física 

distribuída em diferentes unidades da cidade de João Pessoa/PB, sendo sua sede administrativa 

estabelecida na Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 134, Centro, onde se concentram as 

atividades decisórias, administrativas e operacionais do grupo. Anota-se, ainda, a existência de 

duas unidades descentralizadas, Unidade Miramar (atual Cabo Branco) e Unidade Bairro dos 

Estados, as quais contribuem para ampliação de sua capacidade de atendimento e capilaridade 

operacional. 

12. A estrutura do Grupo encontra-se equipada com tecnologia de ponta, em padrão 

compatível com os principais centros diagnósticos do país, dispondo de capacidade operacional 

adequada ao atendimento de alta demanda em exames diagnósticos. Tal condição evidencia o 

crescimento progressivo do grupo, assim como seu comprometimento com a prestação de 

serviços de qualidade, assegurando ampla cobertura territorial dentro da capital paraibana. 
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4. RAZÕES DA CRISE 

13. Consoante exposto na exordial, a crise econômico-financeira enfrentada pelo Grupo 

decorre de um conjunto de fatores que impactaram diretamente a sua saúde financeira, 

destacando-se, dentre eles, a expressiva redução de rentabilidade. De acordo com os dados 

apresentados, a margem bruta que havia atingido cerca de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 

reais) no exercício de 2024, caiu para aproximadamente R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) 

em 2025, o que representa uma queda de aproximadamente 40%, evidenciando a deterioração 

de seu desenvolvimento econômico.  

14. Para além disso, no exercício de 2024, embora tenha se verificado o crescimento de 

receita, os custos operacionais apresentaram elevação em ritmo superior, o que ensejou a 

compressão das margens e dos resultados do grupo. No exercício subsequente, a acentuada 

queda da receita líquida contribuiu para o agravamento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

evidenciando o desequilíbrio operacional.  

15. Consoante narrado pela Recuperanda, a crise econômico-financeira enfrentada pelo 

Grupo decorre do aumento de seu passivo, destacando-se o endividamento junto a fornecedores 

no período de 2023 a 2025. Paralelamente, pontuou-se o crescimento do endividamento 

bancário em aproximadamente 12%, em contexto de taxas e juros elevados, o que contribuiu 

para deterioração de seus resultados financeiros. Esse cenário resultou em dificuldades no fluxo 

de caixa, aumento dos índices de inadimplência e comprometimento da capacidade de 

adimplemento das obrigações no curto prazo, evidenciando o agravamento da crise financeira.  

Composição Societária 
DIAGSON DIAGNÓSTICO EM ULTRA SONOGRAFIA E MEDICINA FETAL LTDA 

Sócio-
administrador 

FLAVIO EXPEDITO NOTARO LESSA  

Composição Societária 
CLÍNICA RADIOLÓGICA DR. AZUIR LESSA LTDA 

Sócio-
administrador FLAVIO EXPEDITO NOTARO LESSA  

Composição Societária 
FELESSA HOLDING LTDA 

 

Sócio-
administrador FLAVIO EXPEDITO NOTARO LESSA  

Sócio-
administrador 

ERIKA BENEVIDES MARTINS LESSA 

Num. 157951061 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: NATALIA PIMENTEL LOPES - 20/04/2026 15:43:04
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042015430309400000149370779
Número do documento: 26042015430309400000149370779



 

 

16. Em síntese, a crise financeira enfrentada pelo Grupo Diagson resulta da convergência de 

fatores externos e internos, dentre os quais se destacam o prolongado cenário macroeconômico 

adverso, os impactos decorrentes da pandemia e crises internacionais, o aumento de custos e 

das taxas de juros elevados, a queda de receita e a consequente compreensão de margens, bem 

como o crescimento do endividamento e o desequilíbrio do fluxo de caixa, evidenciando a 

deterioração de sua capacidade econômico-financeira.  

17. À luz do conjunto fático apresentado, pontua-se que a crise não decorre de um fator 

isolado, mas de um processo gradual de decomposição econômico-financeiro, agravado por 

condições externas desfavoráveis e pela pressão interna sobre os custos, receitas e 

endividamento. Nesse contexto, portanto, a Recuperação Judicial se revela como medida 

adequada à reestruturação das obrigações e à preservação da atividade empresarial, em 

consonância aos princípios que regem a Lei 11.101/2005. 

5. SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

18. Nos termos do que fora exposto anteriormente, a situação econômico-financeira do 

Grupo revela um quadro de degradação progressiva dos seus principais indicadores, 

evidenciando um estado de crise apto a comprometer a continuidade regular de suas atividades. 

Verifica-se a queda de rentabilidade, com consequente redução de margem bruta, o que 

demonstra perda significativa de desempenho em curto espaço de tempo. 

19. Outrossim, observa-se o desequilíbrio entre receitas e custos, cujo descompasso 

impactou negativamente os resultados operacionais, reduzindo de forma substancial a 

capacidade de geração de fluxo de caixa. Em decorrência desse cenário, o Grupo passou a 

apresentar maior dependência de capital de terceiros para manutenção de suas operações, o que 

implicou elevação do nível de endividamento, sendo o crescimento do passivo indicativo das 

dificuldades enfrentadas para o adimplemento de suas obrigações com recursos próprios. 

20.  Diante desse contexto, resta claro o desequilíbrio estrutural entre receitas e despesas, 

agravado pelo elevado custo de capital e pela redução de sua capacidade de geração de 

resultados, fatores que, em conjunto, comprometem a sustentabilidade econômico-financeira da 

atividade empresarial.  

21. No mais, destaca esta Auxiliar que, por se tratar de Relatório Inicial, as análises que 

constam nas seções a seguir se referem ao apresentado da situação econômico-financeira, 

conforme descrita na petição inicial (ID 156740807). 
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5.1. ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 2025 E 2026 

5.2. BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 51, INCISO II, ALÍNEA “A”, DA LRF)   

 

 

Fonte: Diagson Diagnostico em Ultra Sonografia e Medicina Fetal Ltda | Elaborado por: LRF Líderes 

 

Fonte: Clinica Radiologica Dr Azuir Lessa Ltda| Elaborado por: LRF Líderes 

 

ATIVO 2023 2024 2025 jan/26
Ativo Circulante
Caixa e Equivalentes R$ 217.426,48 R$ 148.760,95 R$ 151.875,49 R$ 147.589,81
Contas a Receber de Clientes R$ 477.080,85 R$ 110.326,55 R$ 17.568,44 R$ 148.008,66
Outros Ativos... R$ 3.386.036,99 R$ 3.771.658,35 R$ 4.355.483,82 R$ 4.464.963,94
Total do Ativo Circulante R$ 4.080.544,32 R$ 4.030.745,85 R$ 4.524.927,75 R$ 4.760.562,41
Ativo Não Circulante
Realizável a Longo Prazo R$ 992.188,04 R$ 517.156,04 R$ 1.076.688,96 R$ 1.094.888,96
Investimentos R$ 136.808,97 R$ 142.808,97 R$ 151.408,97 R$ 152.208,97
Imobilizado R$ 634.916,22 R$ 605.780,43 R$ 419.464,09 R$ 413.621,76
Intangível R$ 1.599,58 R$ 673,66 R$ 0,00 R$ 0,00
Total do Ativo Não Circulante R$ 1.765.512,81 R$ 1.266.419,10 R$ 1.647.562,02 R$ 1.660.719,69
TOTAL DO ATIVO R$ 5.846.057,13 R$ 5.297.164,95 R$ 6.172.489,77 R$ 6.421.282,10
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Passivo Circulante
Fornecedores R$ 499.166,13 R$ 403.599,74 R$ 923.499,33 R$ 917.135,27
Salários e Benefícios R$ 114.932,02 R$ 208.139,26 R$ 387.776,58 R$ 440.159,86
Impostos e Contribuições R$ 95.680,56 R$ 223.829,61 R$ 275.557,91 R$ 326.975,33
Empréstimos e Financiamentos R$ 2.856.182,07 R$ 3.184.868,01 R$ 2.120.912,09 R$ 2.307.925,34
Outros Passivos... R$ 1.664.707,57 R$ 564.605,80 R$ 762.883,75 R$ 693.679,40
Total do Passivo Circulante R$ 5.230.668,35 R$ 4.585.042,42 R$ 4.470.629,66 R$ 4.685.875,20
Passivo Não Circulante
Empréstimos e Financiamentos R$ 121.127,14 R$ 1.596.843,81 R$ 2.494.489,11 R$ 2.447.408,27
Impostos e Contribuições R$ 94.059,72 R$ 171.378,40 R$ 640.774,97 R$ 605.652,45
Outros Passivos... R$ 4.357.263,42 R$ 3.855.091,93 R$ 5.037.949,88 R$ 5.088.056,22
Total do Passivo Não Circulante R$ 4.572.450,28 R$ 5.623.314,14 R$ 8.173.213,96 R$ 8.141.116,94
Capital Social Realizado R$ 830.130,00 R$ 830.130,00 R$ 830.130,00 R$ 830.130,00
Capital Social SCP R$ 317.940,67 R$ 317.940,67 R$ 317.940,67 R$ 317.940,67
Lucros R$ 18.720.323,90 R$ 24.519.746,56 R$ 27.408.928,29 R$ 0,00
Prejuízos Acumulados -R$ 23.825.456,07 -R$ 30.579.008,84 -R$ 35.028.352,81 -R$ 7.553.780,71
Total do Patrimônio Líquido -R$ 3.957.061,50 -R$ 4.911.191,61 -R$ 6.471.353,85 -R$ 6.405.710,04
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 5.846.057,13 R$ 5.297.164,95 R$ 6.172.489,77 R$ 6.421.282,10

ATIVO 2023 2024 2025 jan/26
Ativo Circulante
Caixa e Equivalentes R$ 981.728,63 R$ 229.266,47 R$ 302.750,17 R$ 302.710,73
Contas a Receber de Clientes R$ 503.248,33 R$ 32.862,74 R$ 79.422,99 R$ 31.958,00
Outros Ativos... R$ 8.624.927,21 R$ 8.537.914,25 R$ 9.587.175,22 R$ 8.111.107,98
Total do Ativo Circulante R$ 10.109.904,17 R$ 8.800.043,46 R$ 9.969.348,38 R$ 8.445.776,71
Ativo Não Circulante
Realizável a Longo Prazo R$ 2.616.572,57 R$ 1.870.654,80 R$ 3.241.189,77 R$ 4.732.809,77
Investimentos R$ 24.258,34 R$ 25.358,34 R$ 26.058,34 R$ 26.058,34
Imobilizado R$ 594.506,56 R$ 1.212.354,87 R$ 1.081.267,47 R$ 1.070.343,52
Total do Ativo Não Circulante R$ 3.235.337,47 R$ 3.108.368,01 R$ 4.348.515,58 R$ 5.829.211,63
TOTAL DO ATIVO R$ 13.345.241,64 R$ 11.908.411,47 R$ 14.317.863,96 R$ 14.274.988,34
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Passivo Circulante
Fornecedores R$ 96.481,22 R$ 336.630,22 R$ 897.068,54 R$ 863.353,07
Salários e Benefícios R$ 163.808,39 R$ 177.300,80 R$ 226.481,89 R$ 263.402,96
Impostos e Contribuições R$ 396.225,99 R$ 769.633,59 R$ 826.045,57 R$ 888.419,80
Empréstimos e Financiamentos R$ 44.485,70 R$ 2.311.843,71 R$ 2.833.266,12 R$ 3.178.053,47
Outros Passivos... R$ 2.034.538,11 R$ 181.120,02 R$ 687.887,33 R$ 215.103,55
Total do Passivo Circulante R$ 2.735.539,41 R$ 3.776.528,34 R$ 5.470.749,45 R$ 5.408.332,85
Passivo Não Circulante
Empréstimos e Financiamentos R$ 6.749.269,24 R$ 4.418.974,36 R$ 4.684.676,85 R$ 4.750.394,27
Impostos e Contribuições R$ 168.937,29 R$ 101.582,45 R$ 770.770,70 R$ 767.339,78
Outros Passivos... R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Total do Passivo Não Circulante R$ 6.918.206,53 R$ 4.520.556,81 R$ 5.455.447,55 R$ 5.517.734,05
Capital Social Realizado R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00
Capital Social SCP R$ 2.089.422,08 R$ 2.089.422,08 R$ 2.089.422,08 R$ 2.089.422,08
Reservas R$ 9.256,30 R$ 9.256,30 R$ 9.256,30 R$ 9.256,30
Lucros e Prejuízos Acumulados R$ 592.817,32 R$ 512.647,94 R$ 292.988,58 R$ 250.243,06
Total do Patrimônio Líquido R$ 3.691.495,70 R$ 3.611.326,32 R$ 3.391.666,96 R$ 3.348.921,44
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 13.345.241,64 R$ 11.908.411,47 R$ 14.317.863,96 R$ 14.274.988,34
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Fonte: Felessa Holding Ltda| Elaborado por: LRF Lídere 

 

 

22.  As dificuldades em honrar compromissos financeiros estão retratadas na elevação da 
dívida junto aos Fornecedores dos últimos exercícios, que passou de R$ 596 mil para R$ 1,8 
milhões entre 2023 e 2025, representando um aumento de mais de 200%. (ID: 156740807 - pág. 
16).  

23.  Com o objetivo de recompor o fluxo de caixa livre e viabilizar a continuidade dos 
investimentos essenciais às suas operações, bem como honrar seus compromissos financeiros, o 
GRUPO DIAGSON elevou em aproximadamente 12% seu endividamento bancário, por meio da 
contratação de empréstimos e financiamentos entre 2023 e 2025, em um cenário de taxas de 
juros elevadas. (ID: 156740807 - pág. 16). 

24. O endividamento referente aos anos 2023 a 2026 segue demonstrado das figuras abaixo:  

 
Fonte: Diagson Diagnostico em Ultra Sonografia e Medicina Fetal Ltda | Elaborado por: LRF Líderes 

 

ATIVO 2023 2024 2025 jan/26
Ativo Circulante
Caixa e Equivalentes 40.477,17 7.038,30 R$ 182,74 R$ 182,76
Contas a Receber de Clientes R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Outros Ativos... 400.327,55 507.442,51 R$ 47.599,04 R$ 47.599,04
Total do Ativo Circulante R$ 440.804,72 R$ 514.480,81 R$ 47.781,78 R$ 47.781,80
Ativo Não Circulante
Realizável a Longo Prazo 788.842,70R$      7.200.825,68R$   R$ 7.222.625,68 R$ 7.222.625,68
Investimentos 8.201.188,61R$   10.150,00R$        R$ 11.900,00 R$ 11.900,00
Imobilizado R$ 0,00 90.171,00R$        R$ 72.136,80 R$ 70.633,95
Total do Ativo Não Circulante R$ 8.990.031,31 R$ 7.301.146,68 R$ 7.306.662,48 R$ 7.305.159,63
TOTAL DO ATIVO R$ 9.430.836,03 R$ 7.815.627,49 R$ 7.354.444,26 R$ 7.352.941,43
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Passivo Circulante
Fornecedores 445,02R$             R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Salários e Benefícios R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Impostos e Contribuições 70.251,00R$        912.265,94R$      R$ 982.994,89 R$ 911.322,89
Empréstimos e Financiamentos 2.168.599,19R$   226.958,86R$      R$ 703.977,83 R$ 544.119,23
Outros Passivos... -R$                   751.965,95R$      R$ 757.474,67 R$ 757.505,72
Total do Passivo Circulante R$ 2.239.295,21 R$ 1.891.190,75 R$ 2.444.447,39 R$ 2.212.947,84
Passivo Não Circulante
Empréstimos e Financiamentos 4.244.844,12 427.655,22 R$ 716.914,00 R$ 702.586,75
Impostos e Contribuições 5.477,95 974.309,11 R$ 974.309,11 R$ 974.309,11
Outros Passivos... 369.663,97 368.935,97 R$ 886.062,68 R$ 1.112.730,65
Total do Passivo Não Circulante R$ 4.619.986,04 R$ 1.770.900,30 R$ 2.577.285,79 R$ 2.789.626,51
Capital Social Realizado 140.000,00 140.000,00 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00
Capital Social a Integralizar R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 360.000,00 -R$ 360.000,00
Reservas 2.431.554,78 4.013.536,44 R$ 2.192.711,08 R$ 2.210.367,08
Lucros e Prejuízos Acumulados R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Total do Patrimônio Líquido R$ 2.571.554,78 R$ 4.153.536,44 R$ 2.332.711,08 R$ 2.350.367,08
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 9.430.836,03 R$ 7.815.627,49 R$ 7.354.444,26 R$ 7.352.941,43

R$ 5.230.668,35
R$ 4.585.042,42

R$ 4.470.629,66 R$ 4.685.875,20R$ 4.572.450,28 R$ 5.623.314,14

R$ 8.173.213,96 R$ 8.141.116,94

R$ 0,00

R$ 2.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 10.000.000,00

2023 2024 2025 2026

Endividamento 
Anos 2023 a 2026

PASSIVO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE
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Fonte: Diagson Diagnostico em Ultra Sonografia e Medicina Fetal Ltda | Elaborado por: LRF Líderes 

 

 
Fonte: Clinica Radiologica Dr Azuir Lessa Ltda| Elaborado por: LRF Líderes 

 
Fonte: Clinica Radiologica Dr Azuir Lessa Ltda| Elaborado por: LRF Líderes 

R$ 2.735.539,41

R$ 3.776.528,34

R$ 5.470.749,45 R$ 5.408.332,85

R$ 6.918.206,53

R$ 4.520.556,81

R$ 5.455.447,55 R$ 5.517.734,05

R$ 0,00

R$ 2.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 8.000.000,00

2023 2024 2025 2026

Endividamento 
Anos 2023 a 2026

PASSIVO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Num. 157951061 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: NATALIA PIMENTEL LOPES - 20/04/2026 15:43:04
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042015430309400000149370779
Número do documento: 26042015430309400000149370779



 

 

 
Fonte: Felessa Holding Ltda 

 

 
Fonte: Felessa Holding Ltda 

 

 

 

 

R$ 2.239.295,21 R$ 1.891.190,75 R$ 2.444.447,39 R$ 2.212.947,84

R$ 4.619.986,04

R$ 1.770.900,30

R$ 2.577.285,79
R$ 2.789.626,51

R$ 0,00

R$ 1.000.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 3.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 5.000.000,00

2023 2024 2025 2026

Endividamento 
Anos 2023 a 2026

PASSIVO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Num. 157951061 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: NATALIA PIMENTEL LOPES - 20/04/2026 15:43:04
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042015430309400000149370779
Número do documento: 26042015430309400000149370779



 

 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES DO ART. 51 DA LEI 11.101/2005  

6.1. RELAÇÃO DE CREDORES CONCURSAIS E EXTRACONCURSAIS 

25. De acordo com a documentação apresentada, o GRUPO DIAGSON possui um passivo total 

sujeito de R$ 27.998.513,98 (vinte e sete milhões, novecentos e noventa e oito mil, quinhentos e 

treze reais e noventa e oito centavos). 

26. Como passivo extraconcursal, o Grupo declarou um montante de R$ 2.746.453,32 (dois 

milhões, setecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e dois 

centavos), conforme demonstrado na tabela abaixo:   

 

 

7. CRONOGRAMA PROCESSUAL  

27. A seguir, apresentamos as principais informações sobre o andamento do processo de 

Recuperação Judicial, conforme quadro abaixo: 

 

 

EVENTO LEI 11.101/2005 PRAZO DATA STATUS 

Ajuizamento do Pedido de 
Recuperação 

Art. 47 e § N/A 31/03/2026 
 

Decisão de deferimento do 
processamento da Recuperação 
Judicial 

Art. 52, incisos I, II, 
III, IV e V 

N/A 01/04/2026 
 

Classe Qtd. 1ª Lista 
1 - SUBMETIDO 163 R$ 27.998.513,98
I - TRABALHISTA 53 R$ 113.377,97
III - QUIROGRAFÁRIOS 62 R$ 23.856.984,82
IV - ME/EPP 48 R$ 4.028.151,19
2 -NÃO  SUBMETIDO 2 2.746.453,32R$    
NÃO SUJEITO 2 2.746.453,32R$        
Total Geral 165 30.744.967,30R$  
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Publicação do resumo do pedido do 
devedor e da decisão que defere o 
processamento da recuperação 
judicial. 

Art. 52. § 1º, inciso I N/A  
 

Publicação Edital contendo a relação 
nominal de credores, em que se 
discrimine o valor atualizado e a 
classificação de cada crédito 

Art. 52. § 1º, inciso II   
 

Fim do prazo para apresentar 
habilitações/divergências ao Adm. 
Judicial. 

Art. 7º, § 1º 
15 dias contados 
da publicação do 

1º Edital 
 

 

Apresentação do Plano de 
Recuperação ao Juízo 

Art. 53 

60 dias contados 
da data da decisão 
de deferimento do 

processamento 

 
 

Publicação Edital de aviso sobre o 
recebimento do PRJ 

Art. 53 §   
 

Publicação do Edital referente a 2ª 
Lista Credores 

Art. 7º, § 2º   
 

Fim do prazo para apresentar 
impugnações à 2ª Lista de Credores 
ao Juízo 

Art. 8º 
10 dias contados 

da publicação da 2ª 
Lista 

 
 

Fim do prazo para realização da AGC Art. 56, §1º 
150 dias do 

deferimento do 
processamento 

 
 

Publicação do Edital de Convocação 
da AGC (Assembleia Geral de 
Credores) 

Art. 36   
 

Homologação do Plano de 
Recuperação Judicial  

Art. 57   
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8. MOVIMENTAÇÕES PROCESSUAIS RELEVANTES  

 
 

• Em 31/03/2026, o Grupo Devedor ingressou com a medida judicial da Recuperação Judicial, 

com fito de promover o soerguimento de suas atividades com arrimo na Lei 11.101/2005;  

 

• Em 01/04/2026, o Juízo competente deferiu o processamento da Recuperação Judicial, 

conforme decisão proferida sob ID n.º 156899132;  

 

• Aguarda-se, assim, a publicação da referida Decisão. 

9. DILIGÊNCIAS  

9.1. ENVIO DAS CORRESPONDÊNCIAS AOS CREDORES (ART. 22, I, A, DA LEI 11.101/2005)  

28. Em atendimento ao disposto no artigo 22, I, “a”, da Lei 11.101/2005, esta Auxiliar informa 

que as correspondências aos credores foram devidamente postadas junto aos CORREIOS em 

20/04/2026 (segunda-feira), consoante comprovante anexo2. 

29. Referidos credores foram informados, ainda, de que esta Auxiliar mantém o seu website 

(https://lrflideres.com.br), com informações atualizadas, opção de consulta às principais peças 

do processo e modelo de documentos que poderão ser utilizados pelos credores. 

9.2. MANUAL DE BOAS PRÁTICAS 

30. Em 14/04/2026, esta Administração Judicial enviou ao Grupo Diagson, bem como a sua 

equipe jurídica e contábil, o Manual de Boas Práticas contendo as informações necessárias a 

serem enviadas mensalmente pelo Grupo para confecção do Relatório Mensal de Atividades do 

Grupo, a ser apresentado ao Juízo Recuperacional, na forma do art. 22, inciso II, alínea “c”, da Lei 

11.101/2005. 

31. O Manual, além de fixar as diretrizes gerais de comunicação direta entre a recuperanda 

e a Administradora Judicial, visa orientar gestores, advogados, credores e demais envolvidos 

sobre os princípios e as condutas recomendadas durante o processo de recuperação judicial – 

tudo para garantir transparência a todas as partes e permitir uma efetiva fiscalização das 

atividades. 

32. Trata-se de um guia prático, que aponta as diretrizes cogentes para viabilizar a escorreita 

fiscalização, que promovem transparência, cooperação e eficiência na condução das etapas do 

processo. Nele, são relacionados mais de 32 (trinta e dois) itens de informações e/ou documentos 

 
2 Doc. 1 – Comprovante dos Correios – postagem das cartas. 
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a serem enviados mensalmente para a fiscalização das atividades do Grupo por esta 

Administradora Judicial. 

33. O objetivo é assegurar que o processo seja conduzido de forma ética, responsável e 

estratégica, contribuindo para resultados sustentáveis e para a preservação da atividade 

empresarial. 

34. Desse modo, informa a Administradora Judicial que a recuperanda foi devidamente 

cientificada acerca da responsabilidade no envio mensal e tempestivo das informações e 

documentos necessários para confecção do Relatório Mensal de Atividades, mediante o 

recebimento do Manual de Boas Práticas. 

10. VISITA TÉCNICA  

35.  A fim de dar início aos trabalhos de fiscalização das atividades da Recuperanda, em 

estrito cumprimento às obrigações preconizadas no artigo 22, alínea “a”, da Lei 11.101/2005, a 

equipe desta Administração Judicial já realizou visita técnica às dependências da Devedora, 

objetivando verificar, in loco, as condições de funcionamento de suas atividades, a adequação de 

sua estrutura organizacional e a efetiva operacionalidade da entidade, de modo a subsidiar a 

análise acerca da situação atual na esfera do presente processo de Recuperação Judicial. 

36. Em 10 de abril do corrente ano, esta Administradora Judicial, acompanhada de sua 

equipe técnica e contábil, realizou visita à sede administrativa do Grupo Diagson, com a finalidade 

de alinhar procedimentos e proceder à verificação da documentação necessária para a 

elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação (RMA). Na mesma oportunidade, foi 

realizada vistoria nos setores administrativos, financeiro e jurídico, bem como nas demais 

instalações da entidade, com objetivo de aferir as condições gerais de funcionamento, adequação 

dos processos internos e suporte às atividades desenvolvidas pela entidade. 

37. Da vistoria realizada, constatou-se que as instalações físicas se mostram compatíveis com 

o exercício da atividade desenvolvida pela entidade, apresentando, em linhas gerais, condições 

adequadas de utilização. Não obstante, identificou-se a necessidade de investimentos pontuais e 

manutenção da modernização, o que se revela comum diante da natureza das estruturas, do 

tempo e do uso e desgaste inerente à sua contínua utilização. 

38. Durante a visita guiada, foi possível constatar a presença de colaboradores e profissionais 

vinculados ao Grupo, bem como a manutenção de rotinas administrativas regulares, elementos 

que evidenciam a continuidade de suas atividades. Demais disso, verificou-se que a estrutura 

organizacional demonstra adequado nível de organização, compatível com o regular 
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desenvolvimento de suas operações. Nesse contexto, conclui-se que a entidade permanece em 

funcionamento, mantendo suas atividades em curso, ainda que inserida em contexto de 

dificuldades econômico-financeiras. 

39. Nos dias de 13 e 16 de abril do corrente ano, esta Auxiliar realizou reuniões, modalidade 

virtual, direta com os departamentos contábil e financeiro, onde foram discutidos os principais 

aspectos relacionados à organização e disponibilização dos documentos-base. 

40. Na ocasião, a equipe técnica procedeu a análise da rotina administrativa e financeira do 

Grupo, constatando regularidade das atividades operacionais, bem como manutenção dos 

registros contábeis em curso. 

41. Foram, ainda, definidos critérios e prazos para a entrega das informações, com o objetivo 

de assegurar a adequada organização e estruturação do material necessário à elaboração do 

RMA. Ademais, o encontro permitiu o esclarecimento de dúvidas relacionadas aos processos 

internos e reforçou a importância da observância da conformidade documental, elemento 

essencial para a adequada condução das análises futuras por esta Administradora Judicial.  

42. Conclui-se, portanto, que a visita técnica, bem como as reuniões virtuais possibilitaram a 

coleta de informações relevantes acerca da realidade operacional da recuperanda, um passo 

inicial fundamental para assegurar que o relatório seja elaborado com base em informações 

consistentes e alinhadas entre o Grupo e a equipe técnica desta Auxiliar, as quais servirão de 

subsídio para o acompanhamento contínuo das atividades ao longo do processo recuperacional, 

assim como o cumprimento das obrigações legais.  

43. Abaixo, apresenta-se os registros fotográficos da visita:  

 

Unidade Sede:  

 

 

Num. 157951061 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: NATALIA PIMENTEL LOPES - 20/04/2026 15:43:04
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042015430309400000149370779
Número do documento: 26042015430309400000149370779
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Bairro dos Estados e Cabo Branco: 

 

        

Num. 157951061 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: NATALIA PIMENTEL LOPES - 20/04/2026 15:43:04
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042015430309400000149370779
Número do documento: 26042015430309400000149370779



 

 

 

     

 

 

    

Num. 157951061 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: NATALIA PIMENTEL LOPES - 20/04/2026 15:43:04
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042015430309400000149370779
Número do documento: 26042015430309400000149370779



 

 

    

 

 

 

 

 

   

Num. 157951061 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: NATALIA PIMENTEL LOPES - 20/04/2026 15:43:04
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042015430309400000149370779
Número do documento: 26042015430309400000149370779



 

 

 

Administrativo: 
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11. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

44. Diante da análise dos dados contábeis, esta Administradora Judicial faz as seguintes 

considerações:  

 A crise econômico-financeira possui natureza estrutural e recorrente, 

decorrente de gestão financeira inadequada aliada à volatilidade de receitas;  

 Há desequilíbrio entre receitas e despesas, com crescimento contínuo do 

passivo;  

 ente apresenta incapacidade de honrar suas obrigações no curto prazo, 

caracterizando quadro de iliquidez;  

 cenário atual configura risco relevante à continuidade operacional, 

demandando reestruturação global do passivo.  

45. Quanto aos principais andamentos processuais, destaca-se: 

• Pendência de publicação do Edital de convocação dos credores, com 

prazo de 15 dias para apresentação de habilitações e/ou divergências de 

crédito na fase administrativa, nos termos do art. 52, §1º, I, II e III, da Lei 

11.101/2005; 

• O PRJ deverá ser apresentado no prazo de até 60 dias contados da 

publicação do deferimento do processamento da Recuperação Judicial, 

conforme art. 53 da Lei 11.101/2005.  

46. Ante o exposto, esta Auxiliar do Juízo OPINA pela intimação dos credores, do Grupo 

Devedor, do Il. representante do Ministério Público e demais interessados acerca do relatório ora 

apresentado, em cumprimento ao disposto no artigo 22, inciso II, alíneas “a” e “c” da Lei 

11.101/2005 (“LREF”).  

47. Os documentos que fundamentam o presente relatório encontram-se arquivados junto 

a esta Auxiliar e poderão ser consultados mediante solicitação prévia. 

Sendo o que havia para o momento, esta Administradora Judicial permanece à disposição 

para quaisquer providências ou esclarecimentos que se façam necessários. 

De Recife/PE para João Pessoa/PB, 17 de abril de 2026.  
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LRF – Líderes em Recuperação Judicial, Falência e Consultoria Ltda. 
Administradora Judicial - Natália Pimentel Lopes 

OAB/PE 30.920 

Brenda Stefanis Dias De França 
Bacharela em Direito 

Kelly Virgínia de Oliveira Guerra 
CRC/PE 020084/O 

 
Milleny Roberta da Silva Ferreira 

Bacharela em Direito 
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